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CLIMA 

SANEAMENTO INOVAÇÃO 
AMBIENTAL 

PILARES DA GESTÃO 

COMUNICAÇÃO 





Dispõe sobre os procedimentos para Outorga de Uso da Água e 
obtenção de Alvará de Obra de Reservatórios em 
empreendimentos de irrigação, bem como sobre procedimentos 
para acompanhamento da Segurança de Barragens. 

Decreto Estadual 
52.931/2016 

Resolução Consema  
nº  323/2016 

Dispõe sobre os processos de Licenciamento Ambiental dos 
empreendimentos de Irrigação. 

LEGISLAÇÃO ESTADUAL 



•Lei Federal nº 9.433/1997 da Política Nacional de Recursos Hídricos 

•Lei Federal nº 12.651/2012 do Novo Código Florestal Nacional 

•Lei Estadual nº 2.434/1954 sobre Segurança de Barragens 

•Lei Estadual nº 10.350/1994 da Política Est. de Recursos Hídricos 

•Lei Estadual nº 14.244/2013 do programa Mais Água, Mais Renda 

•Lei Estadual nº 14.328/2013 da Política Estadual de Irrigação 

•Decreto Estadual nº 37.033/1996 sobre procedimentos de Outorga 

RESERVAÇÃO DE ÁGUA EM AÇUDES E BARRAGENS SÃO 
CONSIDERADAS ATIVIDADES DE INTERESSE SOCIAL (Art. 29 do 

Decreto) 

LEGISLAÇÃO ESTADUAL 



•Critérios de Classificação de Barragens e Açudes  

 

•Padronização de Conceitos e Definições sobre o tema com demais regras 

 

•Estabelecimento de Competências 

 
  DRH/SEMA: 
  - Outorgas: disponibilidade e qualidade da água 
  - Alvarás: estabilidade e segurança das obras 
   
  FEPAM e MUNICÍPIOS : 
  Licenciamentos Ambientais: Impacto Ambiental dos empreendimentos 
 

LEGISLAÇÃO ESTADUAL 



Outorga do Direito 
de Uso da Água 

BARRAGENS 

Análise 

Dispensa/Cadastro até 3.000.000m³ 

acima de 3.000.000 até 5.000.000m³ 
 

acima de 5.000.000m³ Análise 

AÇUDES 

Dispensa/Cadastro 

Análise 

Dispensa/Cadastro 

VOLUME 

DECRETO ESTADUAL 52.931/2016 

1 - Número de Inscrição no CAR; 

2 - Cópia da ART por profissional habilitado; 

3 - Polígono formado pela Bacia de Acumulação (espelho d’água); 

4 - Volume Armazenado; 

5 - Altura do Nível Normal da Água; 

6 - Coordenadas Geográficas do Ponto Central do Maciço. 

Documentação 



BARRAGENS 

até 500.000m³ 

acima de 500.000m³ 

AÇUDES 

 

Acima de 5 até 9m 

ANEXO III 

ANEXO III 

Cadastro / ANEXO II 

ANEXO III 
Até 5m 

VOLUME MACIÇO 

 

Qualquer volume 

 

Qualquer volume 
 

Acima de 9m ANEXO IV ANEXO IV 

ANEXO III ANEXO III 

Autorização Prévia para Construção e Alvará da Obra 

DECRETO ESTADUAL 52.931/2016 



Ramos de 
Empreendimentos 

•Irrigação pelo Método Superficial; 

•Irrigação pelo Método de Aspersão ou Localizado com barragens; 

•Irrigação pelo Método de Aspersão ou Localizado com Açudes; 

•Irrigação pelo Método de Aspersão ou Localizado sem uso de 

reservatórios; 

• Barragem para Irrigação - Apenas para fornecimento de água; 

•Açude para Irrigação - Apenas para fornecimento de água. 

RESOLUÇÃO CONSEMA 323/2016 



Estabelece fluxo 
processual 

ETAPAS: 

1 -  Autorização para Supressão de Vegetação Nativa, quando 

couber; 

2 - Reserva de Disponibilidade Hídrica ou dispensa de Outorga; 

3 - Licença Prévia; 

4 - Autorização Prévia para Construção ou sua dispensa; 

5 - Outorga do Direito de Uso da Água; 

6 - Licença de Instalação; 

7 - Alvará da Obra;  

8 - Licença de Operação. 

 

RESOLUÇÃO CONSEMA 323/2016 



LP – Licença Prévia   LI – Licença de Instalação   LO – Licença de Operação    LOReg – Licença de Regularização 

ANEXO I 

Lista De Documentos e Procedimentos Ordinários 

RESOLUÇÃO CONSEMA 323/2016 



Anexo II - (substitui os itens 6, 7 e 10 do Anexo I) 

Termo de Referência para Elaboração de  
Relatório Ambiental Simplificado (RAS) 

RESOLUÇÃO CONSEMA 323/2016 



•Que a reservação de água em área de preservação permanente (APP) 

em área rural consolidada, nos termos definidos pelo Código Florestal 

Federal, é perfeitamente regularizável/autorizável. 

•Nessas APPs em área rural consolidada, é possível o licenciamento 

ambiental ou autorização para a construção de novos equipamentos 

de reservação de água. 

•É possível a reservação de água em APP na hipótese de exploração 

agroflorestal sustentável praticada na pequena propriedade ou posse 

rural familiar, desde que não descaracterize a cobertura florestal 

existente, assim considerada como atividade de interesse social/baixo 

impacto ambiental. 

GRUPO DE TRABALHO MP/RS 



•Que a hidrografia oficial, em construção no Estado, identifique claramente 

os cursos d’água artificiais, efêmeros ou outros casos onde por lei não há 

exigência de APP. 

•Que tal mapa hidrográfico seja indicativo e dinâmico, devendo ser previsto 

procedimento específico para apuração técnica em campo, independente da 

prévia classificação. 

•Até a conclusão da hidrografia oficial, caberá ao empreendedor indicar 

tecnicamente ao órgão licenciador a natureza do corpo d’água para fins 

de definição da existência de APP, e a este último a sua definição para fins 

específicos do licenciamento ambiental, podendo, entretanto, servir como 

subsídio técnico para a elaboração do Mapa Hidrográfico oficial. 

GRUPO DE TRABALHO MP/RS 



AMPLIAÇÃO DA COMPETÊNCIA  
MUNICIPAL PARA O 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 



REVISÃO RESOLUÇÃO CONSEMA 323 



CODRAM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA PORTE 

POTENCIAL 

POLUIDOR 

NÃO 

INCIDÊNCIA 

PORTE 

MÍNIMO 

PORTE  

PEQUENO 
PORTE MÉDIO 

PORTE 

GRANDE 

PORTE 

EXCEPCIONAL 

IRRIGAÇÃO 

111,30 
IRRIGAÇÃO 

PELO MÉTODO 

SUPERFICIAL 

Área Irrigada 

(ha) 
Alto - 

Até 

50,00 

de 50,01 a 

100,00 

de 100,01 a 

500,00 

de 500,01 a 

1000,00 
Demais 

IRRIGAÇÃO PELO MÉTODO DE 

ASPERSÃO OU LOCALIZADO 

111,41 

IRRIGAÇÃO PELO 

MÉTODO DE 

ASPERSÃO OU 

LOCALIZADO COM 

BARRAGENS 

Área de bacia 

de Acumulação 

(ha) 

Alto - Até 10,00 
de 10,01 a 

25,00 

de 25,01 a 

50,00 

de 50,01 a 

200,00 
Demais 

111,42 

IRRIGAÇÃO PELO 

MÉTODO DE ASPERSÃO 

OU LOCALIZADO COM 

AÇUDES 

Área da bacia 

de acumulação 

(ha) 

Baixo Até 5 
de 5,01 até 

10,00 

de 10,01 até 

25,00 

de 25,01 até 

100,00 

de 100,01 a 

200,00 
Demais 

FORNECIMENTO DE ÁGUA 

PARA FINS AGRICOLAS 

111,95 

BARRAGEM PARA 

IRRIGAÇÃO - APENAS 

PARA FORNECIMENTO 

DE AGUA 

Área da bacia 

de acumulação 

(ha) 

Alto até 10,00 
de 10,01 até 

25,00  

de 25,01 até 

50,00 

de 50,01 a 

200,00 
Demais 

111,96 

AÇUDE PARA 

IRRIGAÇÃO – APENAS 

PARA FORNECIMENTO 

DE AGUA 

Área da bacia 

de acumulação 

(ha) 

Baixo Até 5 
de 5,01 até 

10,00 

de 10,01 até 

25,00 

de 25,01 até 

100,00 

de 100,01 a 

200,00 
Demais 



Atualização do Mapa Hídrico 



I -AÇUDE: qualquer estrutura artificial 

de terra,de alvenaria, de concreto 

simples ou de armado, com ou sem 

escavação, para acumulação de águas 

pluviais diretamente incidentes na 

respectiva bacia de contribuição ou as 

oriundas de cursos d'água de 

característica efêmera ou desvio de 

parte da vazão de curso d'água, 

devendo ser constituído de mínimo 

maciço e vertedouro. 



I

I 

- BARRAGEM: 

armado, localizada em um curso 

superficial permanente ou intermitente 

d'águ

a 

Preservação Permanente – APP. 

qualquer estrutura artificial de 

, excluídos 

contenção ou acumulação de água, devendo ser 

constituído de mínimo maciço e vertedouro, 

terra

, 

de alvenaria, 

podendo a sua área alagada atingir 

Área de 

de concreto simples ou de 

aqueles de características efêmeras, para fins de 



Análise aprofundada das bases 

hidrográficas (BCRS25 e Cartas DSG); 

 

Análise de 400 processos instruídos 

como açudes; trabalhos de campo; 

 

Proposta de instrução de processos; 

 

Nota Técnica e Diretriz Técnica. 



Avaliar a representação 

cartográfica da BCRS25 



Consolidação da Nota Técnica 

explicativa da alteração do campo 

“regime hídrico” na BCRS25; 

Consolidação da Diretriz 

Técnica para os casos 

duvidosos. 



Institui força tarefa para atuar no âmbito 
das Secretarias da Agricultura, Pecuária, 
Produção Sustentável e Irrigação,  
do Desenvolvimento Rural e do Meio 
Ambiente e Infraestrutura.  
 

Força Tarefa 
Outorgas 





Prognóstico Climático 



Anom. da prec. (mm) Dezembro 
2022 

Anom. da prec. (mm) Janeiro 2023 Anom. da prec. (mm) Fevereiro 
2023 

Precipitação Registrada Verão – DJF 

2022/2023 



Março 2023 

Janeiro 2023 

Dezembro 2022 Fevereiro 2023 

Monitor de Secas 



- O principal modulador da chuva no sul do país é o fenômeno El 

Niño Oscilação Sul (ENOS). 

 

- A fase fria do ENOS é chamada de La Niña e a fase quente El Niño. 

 

- Importante notar que, mesmo após o enfraquecimento e 

desconfiguração dos fenômenos El Niño ou La Niña a resposta na 

atmosfera não é imediata; dura ainda algumas semanas. 

 

Atuação de La Niña em 2020 

 O que é o ENOS e sua influência no RS 



Status do ENOS 
(La Niña x El Niño) 

Enfraquecimento da La Nina ao longo do verão. 

Neutralidade a anomalia positiva da temperatura do Oceano Pacífico 

ao longo do Outono e boa parte do Inverno de 2023. 

https://climatereanalyzer.org/wx/todays-weather/?var_id=sstanom&ortho=6&wt=2 

- O principal modulador da chuva no sul do país é o fenômeno El Niño Oscilação Sul (ENOS). 

 

- A fase fria do ENOS é chamada de La Niña e a fase quente El Niño. 

 

- Importante notar que, mesmo após o enfraquecimento e desconfiguração dos fenômenos El 

Niño ou La Niña a resposta na atmosfera não é imediata; dura ainda algumas semanas. 

 

Atuação de La Niña em 2020 



Status do ENOS 
(La Niña x El Niño) 

•Tendência de configuração de El 

Niño até o final de inverno e atuação 

do fenômeno ao longo da primavera 



Monitor da Estiagem 







proclima2050.rs.gov.br/monitorestiagem 

ACESSE O QR CODE 

https://monitorestiagem.proclima2050.rs.gov.br/
https://monitorestiagem.proclima2050.rs.gov.br/


Muito obrigado! 
Marcelo Camardelli 
Secretário do Meio Ambiente e Infraestrutura em exercício 
 
gabinete@sema.rs.gov.br 


